
ASSEMBLEIA LEGISTÂTIVA T}O ESTADO DO ACRE

GABINETE DO DEPUTADO ADÂILTON CRUZ - PSB

rNDrcAçÃo *,412 ,ron

lndico à Ívlesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com 0s

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resoluçâo n. 86/90 - Regimento Intemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Prefeito do município de Bujari - Acre, João

Edvaldo Teles, e ao senhor João ítab da Silva, Secretário de Obras, TranspoÉes e Serviços

Urbano - SEMOT, a seguinte indicação, solicitando resolução imediata para recuperação do

Ramal Linha Nova - km 52 da 8R.364.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicapo íundamenta-se na grave situação enfrentada pelos moradores do
RamalLinha Nova, localizado no km 52 da BR-3M, no município de Bujari. A via encontra-se em
estado de completo abandono, agravado com a chegada do invemo amazônico, período em que

surgem inúmeros atoleiros e trechos praticamente intransitáveis.

A ausência de manutenção preventiva antes do período chuvoso contribuiu para o
isolamento da comunidade, impedindo o tráfego de veículos, inclusive transporte escolar,

ambulâncias e caminhÕes responsáveis peb escoamento da produçao rural. Agricultores e
pecuaristas acumulam prejuízos significativos, uma vez que não conseguem transportar seus
produtos, comprometendo a renda e a subsistência de diversas famílias.

Relatos apontam veículos atolados por dias, caminhões impossibilitados de seguir viagem

e Íamílias impedidas de sair de suas propriedades, indusive em situaçoes de emergência. Tal
cenário evidencia a necessidade de intervençáo urgente por parte do Poder Público Municipal.

Diante disso, faz-se imprescindível a realizaçâo imedíata de serviços de recuperação,
incluindo patrolamento, encascalhamento e melhorias no sistema de drenagem, a fim de

restabelecer condições mínimas de trafegabilidade, garantir o direito de ir e vir da populaçáo e
assegurar dignidade às famílias que residem na regiã0.

Diante do exposto, solicita-se a especial atenção dos órgâos competentes paru a adoçâo das
providências necessárias, em caÍáterde urgência, visando à recuperação do RamalLinha Nova,

com a execução de serviços de patrolamento, encascalhamento e melhorias no sistema de

drenagem, assegurando condições minimas de haÍegabilidade, segurança e mobilidade à
população local.

Agradecemos, desde já, pela atenção dispensada e pela sensibilidade no atendimento à
presente demanda, renovando votos de estima e consideraçã0.
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